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II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/05/2012, data do 
início dos efeitos da PORTARIA Nº 1.354 de 21/03/2012;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 952837
PORTARIA AP Nº 1.293 DE 05 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/555521 E 
SISPREV Nº 2023.04.1399P. 
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIO 
MONTEIRO DO CARMO, mat. nº 119024/2, no cargo de professor classe I, 
nível A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEDUC, nível A, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$13.094,26 (treze mil, noventa e quatro reais e vinte e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  4.444,60
  293,81
3.555,68
  4.800,17
  13.094,26

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 954347
PORTARIA PS Nº 1393 DE 31 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/486560.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 7.103,83 (sete 
mil, cento e três reais e oitenta e três centavos) em favor de LIEGE NA-
ZARE SOARES DA CRUZ, na condição de cônjuge do ex-segurado PAULO 
ROBERTO GUERREIRO DA CRUZ, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor Classe I, sob a matrícula n° 464414-1, falecido em 09/12/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/12/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 955015
PORTARIA AP Nº 1.349 DE 14 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2023/169771 E 
SISPREV Nº 2023.04.1436P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 7º, inciso 
I, da Lei nº 9.880/2023; art. 7º, inciso II, da Lei nº 9.880/2023; art. 130, 
§ 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 7º inciso 
III, da Lei nº 9.880/2023, NELSON GONTRAN DE MAIA GUIMARAES, mat. 
nº 715166/1, na função de Consultor Jurídico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Cultura - SECULT, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$32.533,54 (trinta e dois mil, quinhen-
tos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 6.500,00
Gratificação pela Escolaridade – 80% 5.200,00

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100% 6.500,00

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador da Coordenadoria Jurídica (DAS-3) 
– 90%  2.133,46

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 12.200,08
 Total de Proventos  32.533,54

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 24/02/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2023, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 955018
PORTARIA RET AP Nº 1.411 DE 22 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/521280/2018; PROCESSO 
Nº 2023/719509 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202304057/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RET AP 
nº 5.278 de 25/10/2022;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria RET AP nº 5.278 de 25/10/2022, que 
aposentou TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, mat. nº 
416436/1, na função de Professor AD-1 GEP-M-401 Referência III, atual 
Professor Classe Especial, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o percen-
tual do Adicional por Tempo de Serviço de 40% para 50%, e ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$8.891,87 (oito mil, oitocentos e noventa e um 
reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

 Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

   4.556,82
  1.093,64
  368,70
594,30

 2.278,41
  8.891,87

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2010, data do início dos 
efeitos da Portaria RET AP nº 5.278 de 25/10/2022;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 955109
PORTARIA AP Nº 1.357 DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2021/734889 
E SISPREV 2023.04.1162P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 19, inciso III da Lei nº 6.839/2006; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994, ROGERIA PIMENTEL DE ARAUJO MONTEIRO, mat. nº 
5619610/1, no cargo de Professor Adjunto, nível I, pertencente ao quadro 


